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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1320/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8502168-77.2013.8.06.0001,

RESOLVE cessar, a partir de 15 de março de 2013, para o servidor MARCELLO SOARES WU SHUH, Auxiliar Judiciário 
SPJNF, matrícula nº 12081.1/0, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 
132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), percebida pelo 
exercício da função de Auxiliar de Conciliador do Juizado Móvel, em razão de mudança de lotação para Secretaria da 3ª 
Vara da Infância e Juventude  da Comarca de Fortaleza. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 11 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1330/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500017-
93.2013.8.06.0113, 

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor CARLOS PEREIRA ALBUQUERQUE, Auxiliar 
Judiciário SPJNF, matrícula nº 732.1/0, lotado na Vara Única da Comarca de Jucás, a gratificação pela execução de 
trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, 
no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1316/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500127-
61.2013.8.06.0091, 

RESOLVE conceder, pelo prazo de 06 (seis) meses a partir da publicação desta Portaria, ao servidor JOEL DE 
OLIVEIRA NETO, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 3972.1/0, lotado no Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Iguatu, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, 
inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer 
atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1317 /2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500009-
43.2013.8.06.0105, RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor GLEIDSON FÁBIO VIEIRA 
RODRIGUES, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 6403.1/0, lotado na Vara Única da Comarca de Itatira, a gratificação 
pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 
14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a 
magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1321/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII da Portaria nº 938/2013, publicada 
no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500030-
53.2013.8.06.0029, RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor RAIMUNDA RODRIGUES DE 
SOUZA, Analista Judiciário SPJNS, matrícula nº 562.1/9, lotada na 1ª Vara da Comarca de Acopiara, a gratificação pela 
execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 
de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a 
magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


